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GOES & GOES ENGENHARIA LTDA
RUA PRIMEIRO DE MAIO, N'510, SOBRELOJA - FONE/FAX.: 3258-7557

CNPJ - 07,781.442t0001 -61

MODELO NO 02

EMPRESA: GOES & GOES ENGENHARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA PRIMEIRO DE MA|O No 510 - CENTRO - |BIPORÃ/PR
CNPJ : 07 .781 .44210001 -61
CONTATO: ENGa SUELI GOES DE OLIVEIRA
FONE: 43 - 3258-7557
e-mail:eng.sueli@bol.com.br / construtecengenharia@hotmail.com

CARTA _ CREDENCIAL

Nova Santa Barbara,0S de Julho de 2015.

À
Comissão de Licitação.
REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 512015

Prezados Senhores,
A abaixo assinada, Eng' Sueli Goes de Oliveira, carteira de identidade,8.216.059
SSP/SP, na qualidade de responsável legal pela proponente GOES & GOES
ENGENHARIA LTDA, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que a
senhora Enga Sueli Goes de oliveira, carteira de identidade 8.216.059 SSP/SP, é a
pessoa designada por nos para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentaçáo de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais
documentos, e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a
licitação em epÍgrafe.

rra

216 0 SS
Téc presentante Legal

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Reconhcço por Sêmêlhança a firma dê SUSt-t CógS
0E OLlrGlRA. -0030' FCHSDSGFÁ.60013D-10-. Dou fé.

7c7i6.gOBg5.OvYSgWZtxv.rKzS. coniure
com br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

DEPARTAMENTO DE ADMINI STRAÇÃO

IBIPORÃ - PARANÁ

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

No de Inscrição

0t57107

Data de Inscrição

23t02t2007

Ren

Certificamos que a EMPRESA GOES & GOBS ENGENHARIA

LTDA-ME DE IBIPORÃ, localizada na Rua Primeiro de Maio no.510, Sobreloja,

Centro, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/I\4F sob o no.

07.781.44210001-61, que tem como objeto social a Construção de Edifícios,

Construção e Instalações Esportivas e Recreativas, Construção de Rodovias e

Ferrovias, Pintura para Sinalização em Pista Rodoviária e Aeroportos, Outras

Obras de Engenharia Civis não Especificadas Anteriormente, Serviços

Especializados pâra Construção não Especificados Anteriormente, Comércio

Varejista de Materiais de Construção em Geral, Comércio Varejista de Material

Elétrico, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários encontra-se regularmente

inscrita no Cadastro de Forneaedores do Município de lbiporã, sob o número acima.

Este certificado foi emitido de conformidade com as exigências contidas

na Lei n. 8666/93 e suas alterações.

A atualização dos, documentos com a validade vencida será de

responsabilidade da empresa.

Ibiporã, em 12 de fevereiro de 2015
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GOES & GOES ENGENHARIA LTDA
RUA PRIMEIRO DE MAIO, N' 510, SOBRELOJA - FONúFAX .: 3258-7557

CNPJ - 07.781.44210001-61

MODELO NO 09

EMPRESA: GOES & GOES ENGENHARIA LTDA
ENDEREçO: RUA PRTMETRO DE MAIO No 510 - CENTRO - IB|PORÃ/PR
CNPJ : 07 .781 .4421 0001 -61
CONTATO: ENG" SUELI GOES DE OLIVEIRA
FONE: 43 - 3258-7557
e-mai!: enq.sueli@bol.com.br / construtecengenharia@hotmail.com

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 70, tNC. XXXII DA CF

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 5/2015.

Prezados Senhores

A signatária da presente, a Sra. Eng" Sueli Goes de Oliveira, representante
legalmente constituído da proponente GOES & GOES ENGENHARIA LTDA declara,
sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Nova Santa Barbara, S de Julho de 2015
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"OURO & OLIVEIRA I-TDA"
CONTRATO SOCIAL

::,
Ç.t

LUCIANO PANSARDI OURO, brasileiro, natural de Ibiporã - Pr, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador do CPF sob o no 015.348.579-58, do RG
sob o no 4.329.530-6 SSP/PR e da Cart. Prof. sob o n'26.786-D expedido pelo CREA-PR em
1611211994, residente e domiciliado a Rua Primeiro de Maio no 939, apto 2, Quadra 87, Lote
09, Centro, na cidade de Ibiporã-Pr, Cep 86.200-000 e SUELI GOES DE OLIVEIRA,
blasileira, natural de São Paulo-SP, solteira, engeúeira civil, nascida aos 1110211956,

portadora do CPF sob o n'693.207.808-20, do RG sob o n'8.216.059 SSP/SP e da Cart. Prof.
sob o n" 7.503/D expedido pelo CREA-GO em 1910611996, residente e domiciliada a Rua

Massatoshi Ronden n" 204 - Centro na cidade de Ibiporã-Pr, Cep 86.200-000, resolvem por
este instrumento particular de contrato social, constituir uma sociedade limitada, que se regerá
pelas Leis n" 3.708 de 10/01/1919 e 8.934 de 19/1111994 e pelas disposições aplicár,eis à

espécie e cláusulas seguintes:

CLÁLrSULA PRILEIRA: A sociedade girará sob a denominação de "OURO & OLMIRA
LTDA', com sede social a Rua Primeiro de Maio no 510 - Centro na cidade de Ibiporã-Pr, Cep

86.2ü0-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo principal os serviços de rnão de

obra de construção civil por empreitada, empreitada global, serviços de engerúaria civil,
execução cle obras de construção civil e saneamento, compra e venda de materiais de

construção e materiais elétricos, incorporação e lotearirento de imóveis, perícias e avaliações na
área da engeúaria civil.

CLÁUSULA TITRCEIRA: O capital social da empresa é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais) dividido em 16.000 (dezesseis mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
urna, integralizados ern moeda corrente do país, neste ato e assim distribuído entre r,s-dócios a

saber:

SOCIOS
LUCIANO PANSARDI OURO

)".

SUELI GOES DE OLIVEIR,{.

QUOTAS
8.000 SÂI{TA

R$ 8.000,q0
.{

Totalizando 16.000 R$ 16.000,0L_,_

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 02 de Janeiro de 2006 e seu
pr azo é indetelrninado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas
a qualquer titulo a terceiros sem o consentimento do outro sócio, cabendo a este o clireito de
preferência na aquisição das citadas quotas.

R$

8.000 CONT[T[
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..OURO & OLIVEIRA LTDA"
CONTRATO SOCIAL
Continuação...

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas; mas :';

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social ( art. 1052 ccl 2002).

CLÁUSULA SÉTIMA.: A administração ficará a cargo dos sócios LUCIANO PANSARDI
OURO e SUELI GOES DE OLIVEIRA, na qualidade de administradores, a quem compete
exclusivamente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da

sociedade, sendo-lhe expressamente vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou

rnodalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de

avais, endosso, fianças ou caução de favor.

CLÁUSULA OITAVA: O ano coincidirá com o ano civil, devendo a cada 31 de Dezembro
de cada ano, ser levantado o balanço da sociedade. Os resultados serão atribuídos aos sócios

proporcionalmente às suas quotas de capital, ou por outros critérios acordado em comum, e a
destinação dos resultados também serão comumente acordado.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios a título
de remuneração "Pró-Labore", a quantia fixada em comum acordo, que serão levados a conta
de despesas gerais da sociedade, não podendo entretanto ultrapassar o limite estabelecido pela

Receita Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio não determinará a extinção
da sociedade, ficando os herdeiros sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes deste

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Conforme previsto no paragrafo 3o do art. 1072 daLei
10.406 de 11 de Janeiro de2002, os sócios decidem que é dispensável a assembléia prevista na
Lei supra mencionada.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O sócio Que desejar transferir suas quotas cieverá
notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para
que esta através do outro sócio exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverâfazer
de sessenta dias contados do recolhimento da notiÍicação ou em maior prazo a critério do sócio
alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso do cargo público, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
nacional, contra as noünas de defesa da concorência,
ou a propriedade.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Ibiporã - Pr para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos er contratados assinam o presente
contrato social em 4 vias .

Ibiporã -Pr,20 de Dezembro de 2.005.

Testemunhas

r
Cássia Batista
RG 8.361.964-3 SSP/PR
cPF/i\dF 032.925 .429 -44

DE OLI\TEIRA

RG 9.033.492-1 SSPIPR
CPF/MF 042.44t.L39-32

Elaborado por:

Mauro J,

CRC.PR
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..OIJRO & OLIVEIRA LTDA"
CONTRATO SOCIAL
Continuação...
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..OURO & OLIVEIRA LTDA''
cNPJ/MF 07 .t 8t.442/000r-61
rRTMETRA ALTERAÇÃo r coNsolroaçÃo DE coNTRATo

LUCIANO PANSARDI OURO, brasileiro, natural de Ibiporã - Pr, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portadordo CPF sob o no 015.348.579-58, do RG sob
o no 4.329.530-6 SSP/PR e da Carl. Prof. sob o no 26.786-D expedido pelo CREA-PR em
16ll2l1994, residente e domiciliado a Rua Primeiro de Maio no 939,apto2, Quadra 87. Lote 09,
Centro. na cidade de lbiporã-Pr, Cep 86.200-000 e SUELI GOES DE OLMIRA, brasileira,
natural de São Par-rlo-SP, solteira, engenheira civil, nascida aos 1710211956, portadora do CPF sob
o no 693.207.808-20. do RG sob o no 8.216.059 SSP/SP e da Cart. Prof. sob o no 7.503/D expedido
polo CREA-GO c:m 1910611996, residente e domiciliada a Rr"ra Massatoshi Ronden no 204 -
Centro na cidade de lbiporã-Pr, Cep 86.200-000, Írnicos sócios da empresa que gira sob a

^ 
denomirração social "OURO & OLIVEIRA LTDA" com sede social no rnunicípio de lbiporã-Pr
à Rua Prinreiro de Maio no 510 - Cent,ro, Cep 86.200-000, com contrato social devidamente
registrado na Junta Comercial do estado do Paraná sob o n" 41205619995 em 23112/2005,
resolvem por este instrumento particular alterar o contrato social, mediarrte as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIR.{: A sociedade que gira sob a denominação social "OURO &
OLIVEIRA LTDA", após a presente ,alteração passará para "GOES & PANSARDI
ENGENHARIA LTDA'. :

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa que é de R$ I6.000,00 (dezesseis mil
rcais), passará para R$ 54.000,00 (Cinqüenta e quatro mil reais) divididos em 54.000 (cinqüenta e

quatro mil) quotas no valor nominal de R$ L,00 (um real) cada uma, integralizados neste ato em

n'roeda corrente do país.

CLÁUSULA TERCEIRA: Assirn sendo após a presente alteração, o capital social fica assim

distribuíclo entre os sócios:

^ soclos QUOTAS
27.000

CAPITAL
LUCIANO PANSARDI OURO

SUELI GOES DE OLIVEIRA

Totalizando

R$ 27.000,00

R$ 27.000,00

R$ 54.000,00

CLÁUSULA QIJARTA: Em vista da modificação ora ajr.rstada e em consonância com o que

deternrina o art. 2.03 I da Lei n' 10.40612002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e

corrsolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e

corrdições coritidas no contrato social primitivo que, aclequarrdo às disposições da reÍ'erida

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte red
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..OURO & OLIVEIRA LTDA'
cNPJ/MF 07 .7 81.442/0001-61
PRIMEIRÁ ALTERAÇÃO T CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO
Continuação...

"GÓES & PANSARDI ENGENHARIA LTDA',
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

LUCIANO PANSARDI OURO, brasileiro, natural de lbiporã - Pr, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador do CPF sob o no 015.348.579-58, clo RG sob
o rro 4.329.530-6 SSP/PR e da Cart. Prof. sob o no 26.786-D expedido pelo CREA-PR em
1611211994, rcsidonte e domiciliado a Rua Primeiro de Maio no 939, apto2, Quadra 87, Lote 09,
Centro, na cidacle de lbiporã-Pr, Cep 86.200-000 e SIJELI GOES DE OLMIRA, brasileira,
natural de São Paulo-SP, solteira, engenheira civil, nascida aos LL10211,956, portadora do CPF sobâ o no 693.207.808-20, do RG sob o no 8.2 16.059 SSP/SP e da Cart. Prof. sob o n" 7.503/D exprldido
pelo CREA-GO em 1910611996, residente e domiciliada a Rua Massatoshi Ronden n" 204 -
Centro na cidade de lbiporã-Pr, Cep 86.200-000, únicos sócios componentes da sociedade
ernpresária limitada que gira sob as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social "GÓES & PANS/IRDI
ENGENHARIA LTDA", com sede social no município de lbiporã-Pr. à Rua Primeiro de Maio no

510, Ccntro, Cep 86.200-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social principal os serviços de mão de

obra de construção civil por empreitada, ernpreitada global, §erviços de engenharia civil, execução
de obras de construção civil e saneamento, compra e venda de materiais de construção e materiais
elétricos, incorporação e loteamento de imóveis, perícias e avaliações na área da engenharia civil.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 02 deJaneiro de 2006 e seu
prazo e indeterminado.

^ CIÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa que é de R$ 54.000,00 (Cinqüenta e quatro

mil reais) divididos em 54.000 (cinq[ienta e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada urna. integralizados neste ato em moeda corrente do país, assim distribuído entre os

soclos: -t

SOCIOS
LUCIANO PANSARDI OURO

QUOTAS
27.000

CAPITAL
R$ 27.000,00

comB[
SUELT GOES DE OLIVEIRÀ 27.000 RS 27.000,00

Totalizando 54.000 R$ 54.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qLlerl fica assegurado, em igualdade de condições
4'
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..OURO & OLIVEIRA LTDA"
cNPJ/MF 07 .7 81.44210001 -61
PRIMEIRA ALTERAÇÃO N CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Continuação...

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamerrte pela integralizaçáo do capital social. (art. 1052 ccl2002)

CLÁUSULA SETIMA: A admirristração ficará a cargo dos sócios LUCIANO PANSARDI
OLiRO e SUELI GOES DE OLIVEIRA, na qualidade de administradores, a quem compete

^ 
exclusivamente o uso da firrna e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da

socicdade, scndo-lhes expressamente vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endosso,
fiarrças ou caução de favor.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 3l de Dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua adrninistração, procedendo a elaboração do
inventário. do balanço patrirnonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de sua qLrotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

" Pró- Labore", observadas as d ispos ições regulamentzls-s pertinentes.

CLÁUSULA DÉCINIA: Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas
quotas.

§ único: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título,
mcsmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com

,r Pre.iuízo do caPital.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio não determinará a
e.xtinção da sociedade, ficarrdo os herdeiros legítimos sub-rogados nos direitos e obrigações

decorrentes desse contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que

não estão irnpedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

conderração criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

tenrporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou

suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe p á

I
I

+

proprieclade.

\ T

\ *t6

d\
J

\
,\

? tr



H+fiV
,iilÊt

ÕUIãUIIUd VíIU

ublv
,zllttroN

TI

v Bl§3

N 
=CI -tr_\rN 0 !-t3EVI

afl6^â,áC§g -

pPnuqÊãq'q§i 
"

âÊor

ü §I

iltilêttlpt la|rI

dJltttt§



0?6
r.l A

..OURO & OLIVEIRA LTDA'
cNPJ/MF 07 .7 81.44210001-6r
pITMEIRA ALTERAÇÃo r coNsolrnaçÃo DE coNTRATo
Continuação...

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Conforme previsto no parágrafo 3o do art. 1072
10.406 de I I de Janeiro de 2002, os sócios decidem que é dispensável a assembléia
Lei supra mencionada.

i

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula a Lei
10.406102 - Livro lI - Código Civil e legislação complementar.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de lbiporã-Pr, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente
alteração em 4 vias.

Ibiporã-Pr, 21 de Agosto de 2.006.

Tcstemunlras:

SARDI OURO
ia Carvalho Batista

RG 8.361.964-3 SSP/PR

CPF/MF 032.925.429-44

,u DE OI,IVEIRA

Aline C ristina da Silva M

RG 9.992.393-8 SSP/PR

cPF/MF 0s9.094.289-18
Elaborado por:

à<1 ..9-a- J* J,JL'

tvtrr.o ioie Pi".r6
cRC-PR 33731O-2
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CNPJ: 07 .7 81.44210001-61 I'i,-,: t. )
leier 

1+;;
a1!õ
J".i(,

*l) prift'j.i t',:, 077
il

I t:jjL 1,i
t
t
I
I

LUCIANO PANSARDI OURO, brasileiro, natural de Ibiporã - PR, casado em
Parcial de Bens, nascido em 15/0711969, engenheiro civil, portador do CPF sob no. 01

Cédtrla de Identidacle Civil, RG sob n'.4.329.530-6/SSP-PR e da Carteira Profissional sob no 86-
doD expedida pelo CREA-PR em L6ll2ll994, residente e dorniciliado na cidade de Ibiporã,

Paraná, na Rua Martinho Diniz, no. 382 - Bairro: Centro - CEP 86200-000, e

SUELI GOBS DE OLIVEIRA, blasileira, natural de São Paulo - SP, solteira, nascida ern
11/0211956, engenheira civil, poftadora do CPF sob no. 693.207.808-20, da Cédula de Identidacle
Civil, RG sob no. 8.216.059/SSP-SP e da Carteira Profissional sob n".7.503/D expedidapelo CREA-
GO ern 19/0611996, residente e domiciliacla na cidade de Ibiporã, estado do Paraná, na Rua Massatoshi
Rondem, no. 204 - Bairo: Centro - CEP 86200-000.

r Sócios componentes da sociedade que gira na Praça de Ibiporã - PR, na Rua Primeiro cle
Maio, no. 510, Bairro: Centro - CEP 86200-000, sob o nome empresarial de GOES &
PAI\SARDI ENGENHARIA LTDA, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial
do Paraná, sob no. 412.0561999-5 em data de 23112/2005 e úrltima alteração contratual
arquivada na MM Junta Comercial do Paraná, sob certificado no. 20063119196 em data de
2810812006, inscrita no CNPJ sob no. 07.781.44210001-61, resolvem pelo presente instrurnento
cle alteração contratual modificar o primitivo contrato e posteriores alterações.

CLAUSULA PRIMEIRA

O capital social que é de RS 54.000,00 (Cinqürenta e quatro mil reais) clivididos em 54.000 quotas no
valor de RS 1,00 (Um real) cada uma, é elevado para R$ 100.000,00 (Cern mil reais) divididos em

100.000 quotas no valor de RS 1,00 (Urn real) cacla uma, integralizados nesta data em rnoeda corrente
no país, ficando assirn distribuídos entre os sócios.

CLÀUSULA SEGUNDA

O objeto social será os serviços de mão de obra de construções civis por empreitada, empreitada
global, serviços de eugeúaria civil, execução de otrras de construção civil e sanearnento, compra e

venda de materiais de construção e materiais elétricos, incorporação e loteamento de imóveis, perícias

e avaliações na área cla engerrharia civil, planejarnento uúano, sinalização e construção de sistema
viário, consü-uções de edificio, construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE: 7112-0100 -
4120-4t00-4299-st01 

-421r-1l0r -4211-1/02-4299-5199-4399-v99-4744-0/99-4'7
4 1 1 0-7100).

CLAUSULA TERCEIRA

Fica transfericÍa a secle e clomicílio da empresa para a cidade de lbiporã. -
Maio, no. 510 - Sobreloja - Baimo: Centro - CEP 86200-000. ',

i
CLAUSULA QUARTA O ,*"4

r
Pennanecem inalteradas as demais clausulas vigentes, que não coliclirem com as disposições do

4

lTer
#.'i;§:

SOCIO QUOTAS RS

1. LUCIANO PANSARDI OI]RO 50.000 50.000,00

2. SUELI GOES DE OLTVEIRÂ 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Nla +

-.' ..' ' -,, ,,:, .]

&
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presente instrumento.
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GOES & PANSÀRDI ENGENHÀRTA LTDA

DE

CNPJ: 07.781.,

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

. f"l.:--i:'ili,r7.ri.il§.t . .;; .

.-- ,.*..'*úL:,.i-:.,. ;all,
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^.

a vista das or0 consolida-se o
redação:

:-J it r

LUCIANO PANSARDI OURO, brasileiro, natural de Ibiporã - PR, casado em regime de
Parcial de Bens, nascido en 15/0711969, engenheiro civil, portador do CPF sob no. 015.348.579-58,
Cédula de Identidacle Civil, RG sob no.4.329.530-6/SSP-PR e da Carteira Profissional sob n".26.7
D expedida pelo CREA-PR em 1611211994, residente e dorniciliado na cidade de Ibiporã, estado do
Paraná, na Rua Martinho Diniz, no. 382 - Bairro: Centro - CEP 86200-000, e

SUELI GOES DE OLIVEIRA, brasileira, natural de São Paulo - SP, solteira, nascida em
11/02/1956, engenheira civil, portadora do CPF sob n'. 693.207.808-20, da Cédula de Identidade
Civil, RG sob no. 8.216.059/SSP-SP e da Carteira Profissional sob n". 7.503/D expedida pelo CREA-
CO ern 19/06/1996, residente e domiciliacla na cidade de lbiporã, estado do Paraná, na Rua Massatoshi
Rondem, rf .204 - Bairuo: Centlo - CEP 86200-000.

'l' A sociedade girará sob o nome empresarial de GOES & PANSARDI ENGENHARIA
LTDA, e terá sua sede e domicÍlio na cidade de Ibiporã - PR, na Rua Primeilo de Maio, no. 510 -
Sobreloja - Bairo: Centro - CEP 86200-000.

2o O objeto social será os serviços de mão de obra de construções civis por empreitada,
empreitada global, serviços de engeúaria civil, execução de obras de construgão civil e saneamento,

compra e venda de materiais cle construção e materiais elétricos, incorporação e loteamento de

imóveis, perícias e avaliações na área da engenharia civil, planejamento urbano, sinalização e

construção de sistema viario, construções de edifício, construção de instalações espottivas e

recreativas (CNAE: 7112-0100 - 4120-4100 - 4299-5101 - 4211-1101 - 42Il-1102 - 4299-5199 -
4399-1199 - 4744-0199 - 4742-3100 - 4l l0-7100).

3o O capital social será R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em 100.000 qlrotas de valor
nominal R$ I ,00 (Um real), já integralizadas em rnoeda corrente no País, pelos sócios.

SOCIO QUOTAS RS

1. LUCIANO PANSARDI OI]RO 50.000 50.000,00

2, SUELI GOES DE OLTVEIRA 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

4u A sociedade iniciou suas atividades em 23 deDezembro de 2005 e seu prazo de duração é pol
tempo indeterminaclo.

5o As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfelidas a terceiros sem ',#§

consentimento clo outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preferência para a sr.ra aquisição se postas à venda, formalizando, se

alteração contratual pertinente.

6n A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas q

solidariarnente pela integralização do capital social.

7^ A adrninistração cla sociedade caberá a LUCIANO PANSARDI
OLIVEIRA, coll1 os poderes e atribuições de adrninistradores, autorizados o úSo individual do nome
empresarial, vedados, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem'obrigações
seja em favor cle qualquer dos quotistas ou cle terceiros, bem como onetar ou alienar bens imóveis da

sócio.r?socieclade, senr autorização do outro w*
&

,À'
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A ALTE E CONSOLtrDA o
CNPJ: 07 .7 81.44210001-61

8o Ao término da cada exercício social, em 3l de dezembro, o adm tnt
justificadas de sua acLninistração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas qLlotas, os
apurados.

9' Nos quatro rneses seguintes ao térmilo do exercício, social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

l0o A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

110 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

l2o Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

. Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socieclade se

resolva em relação a seu sócio.

I3u Os Administradores declaram, sób as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé púrblica, ou a propriedade.

14o Fica eleito o foro de Ibiporã - Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

EporestarenrassimjustosecontratadosassinamopreSenteinstrrr@
presença de duas testemunhas. PR.EFEITLIRA MUNICIPAL

ÊIO1IA SAI\ruA EÁR.BÂRÂ
Ibiporã - Paraná, 30 de Julho de 2009

'c0NFrÀ[
i
t

á

LUCIAI.{O

Testemunhas

OURO

__>----)<=.-.--)

-/

SUBLI

LSON J ô ROSSATO

-/"
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-.4.

I,

A\
NELSON ROSSATO

RG: 649.067lSSP-PR RG: 7. 1 1 7. 145-0/SSP-PR
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LUCtAt{O PANSARDI OUl.l.O, brasileiro. natural tie Ibiporã - PR, casado em regime de Comunlrão
Parcial de Bens, nascido en 15107/1969, engenheiro civil, portador do CPF sob no, 015.348.579-58, da
Cédda cie l«lentidade Civil, RG sob n'. 4.329.530-6/SSP-PR e da Carteira Profissional sob n'.26.786-
D expedicla pelo CREA-PR ern 16/12/1994, residente e dorniciliaclo na cidade de lbiporã, estado do
Paraná. na Rua Pe. Vitorialio Vulente, n".2.3.c)2 - Bairo: Jardin-r Itamaraty -- CEP 86200-000. e

SUELI GOES DB OLIVBIRA, brasileira, uatural cle São Paulo - SP, solteira, nascida em
lll02l1956. errgenlteirrr civil, ponerCora do CJPF sob no.693.207.808-20, da Cédula de ldentidade
Civil, I(G sob tt". 8.216.0.591SSP-SP e cla L-arteira ProÍissional sob n'.7.5031D expedida pelo CREA-
CO crn 19106 1996, resiclerrtc c dorniciliadl na cicladr" de lbiporõ, estaclo do Paraná. na Avenicia dos
Estuilantes, no. 878 - Apto, 201 - Bairro: Centro - CIIP 86200-000.

Sócios componentes da sociedade q'"re gira na Praça de lbiporã - PR, na Rua Prirneiro de
Maio. no. 510 -- Sobreloja - Brirro: Centro - CEP 86200-000, sob o norne empresarial de
COBS & PANSARDI ENGENHARIA LTDA - ME, com contrato sociirl arquivado na MM
Junta Conrercial do Paraná, sob rru. 412.0561999-5 em data de 2311212005 e Íútirna alteração
contratual arquivada na MM .lunta Comercial do Paraná, sob certihcaclo n'. 20093694717 ext
ciata de 2010812009, inscrita no CNPJ sob nu. 07.781.442,t0001-61, resolvenr pelo presentc
instrumento de alteração contratual n:odificar o primitivo contrato e posteriores alterações.

a
a

. 0.90
aaa

i?.

a
a

I

I

CLAUSULA T'RINT.EIRA

O sticio LUCjAIiO PANSAIIDI OUllú, que possni ua socieclade 50.000 cotas, no valor de R$
50.0C0.00 (Cinqtieirta mi! r'eais), cedc e trernsf'ere'a quantia de 10.000 cotas r1o valor de R$ 10.000,00
(D*:z rnil reais) rle s,-ras cotaii pelo valor nominirl a BEATRIZ CAPEL,LO GOES DE SOUZA,
lrlesileir':r, n:rlurnl de São Paulo - SP, solteira, nascida en 1610311992, estudarrte, portaclora clo CI'F sob
n".077.285.899-38 r'da Cedr"rla de ldentidade Civil, RG sob n". 10.841.801-0/SSP-PR, resiclente c
domiciliada ua cidade de Ibiporã, estado do Paraná, na Avenida clos Estudantes, r1'. 878 - Apto. 2Ol -
Bairro: Centro - CEP E6200-000, que ingrcssa pelo presente instnmtento na socieclade, e cede e

transfere a qrrantir de 40.000 cotas lro valor de R$ 40.000,00 (Qr.rarenta rnil reais) de suas cotas pelo
valor ntiminal a SUELI COBS DE OLMII{A, sócia já conrporrente cla ernpresa.

CLÁUSULA SIICUNDA

C O cedente LUCk\NO I'}ANSAI{DI OUI{O dá as adquirentes BEA'IRIZ CAPELLO GOES
SOUZA e SUIILI GÓ ES DE OLIVBIRA, pliÍiâ, geral, rasa e irrevogá
cotls ora efetuaclzts, decla.ranclo estas conhecerenl a situaçâo econômica e

tlcanckt r;ub-rogrrclas ncs clireitos c obriguções decorrentes clcste instrumento.

^
CIFÀr"

CLAI.ISULA TBRCETITA

A rdrninistração tla socieclade caberá a SUELI GOES DE OLIVEIRA, com
,Je 4clministraCora, autoriz-ada o Lrso individual do nonre empresarial, no em

atividacles estranhas ao interesse social ou assurnir obrigoções srja errr favor de qualquer dos cluotistas

ou cle terceiros, beur colro ouerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLAUSIJLA QUATTTT\

A A<Írni:ristraclora tleclara, sob as pcne,s du 1,.:i, de quu nilo está impeclida de exerccr a administração da

socicdade, por: le:i especial, ou em virLude de condenaçIo crirninal, ou por se encontral sob os efeitos
clek, a pena quc vc'de, aindrr qrre [cnipolarianrente, o accsso a cflrgos públicos; t'lu'por crime
frrliur*ntar, de prcv:rricação, pr:ita ou srrbon.ro. concussão, cullto, ou contra a economia popular,

cla concorrência, contra as relações decontra o sistema financeiro nacional, corrtrtl nor,uíis dc
consulilo, fé pública, ou a propriedade
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GOES & IIÀNSAitl}I TINGENI{ARIA LTDA - ME,

T RA ALTERA ÃoEc N L

CLAUSULA QUINTA

Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes, que não col
presente instrumento.

CONSOLI DACÃO DO CON'IITATO SOCIAI,
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O capítal socia[ no valor de RS 100.000,00 (Cern uril reais), clivididos er:r
cacla urna, pennanece inalterado ficanclo assirn distribuíclos entre os sócios.

de R$ 1,00

CLAUSIJLA SBXTA

Enr decorrência t'la saídir do sócio LUCIANO PANSARDI OURO que clava nome a clcuominação
social COES & PANSARDI ENGEI{HARIA LTDA - ME, í.rcará o mesmo aitelado para GOES &
GOES ENGENHARIA I,TDA - I,{E.

CLAUSULA SBTIMA

3

3

o A vista tlas motliíícacíles ora aiustutles, consolidtt-se o tont q]!e_7glt a sesuinte
redscão:

SUELI GOES DE OLIVEIIIA, brasilcira, naturol de São Paulo - S[', solteira, na.scida etn
lll02ll95b, engenheira civil, portaclora do CPF sob t'f.693.2í)7.808-20, da Cédulu de lclentidade

Civil, RG sob no. 8.216.059/SSP-SP e cla Carteira ProÍlssioni'rl sob n'.7,5031D expeclida pclo CREA-
CO em 1910611996, resiciente e clomicilirda ua cidade de Ibiporã, estaclo do Paraná, na Avcnida dos

Estudantes, n', 878 - Apto. 201 - Bairro: Cetrtro - CEP 86200-000, e

BEATIIIZ CAPBLLO GOES DE SOUZA, brasileira, natural de São Paulo - SP, solteira, nascida
em 1610311992, estudante. portadora do CPF sob n'. 077.285.899-38 e da Cédula de Identiclacle Civil,
RC sob n". 10.841.80I-0/SSP-PR, residente e doririciliada na cidade de lbiporã, estado clc Paraná, na

Avenida dos Estudantes, no. 878 - Apto. 201 - Rairro: Centro - CEP 86200-000.

lo A socieda<le gira sob o nome empt'esarial de GOIIS & GOES ENGENHARIA I,TDA - MIC
e tem sLra sede e clorlicílio na ciclade de ltriporã - PR, na Rua Primeiro de Maio, no. 510 - Sobreloja -
Bairro: Centro - CEP 86200-000.

2 O objeto social são os serviços de mão t1'"' obra cle construções civis por erupreitacla,

empreitacla globr.l, serviços de engenharia civil, exccução cle obras dc construçâo civil e saneanlento,

coltlpla e venda cle materiais de construção e matcriais elétricos, incorporação e loteirmento cle

imóveis, perícias e avaliações na área da engenharia civil, planejamento urbano, sinalização e
construção de sistema viário, construções ile ediflcio, construção de instalações esportivas
recreativas (CNAE: 1Il2-0100 - 4120-4t00 -- 4299-5,
4399-U99 - ,t7 44-0199 - 47 42-3100 - 4110-7 /00).

:x
@ í

SOCIO QUOTAS

1. SUELI GOES DE OLIVEIITA 90.000

R$

90.000,00

2. BEATRIZ CAPELLO GOBS DE
SOUZA

10.000 10.000,00

TOTAL r00.000 100.000,00

101 1l-l/01 - 4211-1102 -
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CNPJ: 07.781.44210001-61
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TERCEIRA ALTERA OECO I,IDA ODE L

CNPJ | 07 .'l 81.44210001-61

3u O c.rpital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividiclos em 100.000 quotas cle valor
nominal RS 1,00 (Urn real),.já integralizadas em moeda corrente no País, pelos sócios.

4' A sociedade iniciotr suas atividade,s enr 23 de Dezembro cle 2005 e selr prazo de duração é por
tempo indeterurinaclo.

5o As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tlansl-cridas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçõrrs e preço direito de
preferência para a sua aquisiçâo se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
lrlteração contratual pertinente.

ô" A responsabiliclade de cacla sócio e restritil ao valor de suas tluotas, rnas todos respondetn
soliclariarnente pela integralização do capital social.

7u A :rdurinistrtrção da sociedade caberá a SUIIL| GOES DD OLMIRA, corn os poderes e

atribuiçõcs cle adrninistradora, autorizada o uso irrdividual do nome L'lnpresarial, vedada, no entanto,

ern atividades estranhas ao interesse social ou assurtir obrigações seja em favor de qualquer dos

qlrotistas ou de tcrceiros, berm corno orlel'ar ou alienar bens imóveis cia sociedade, sem autorização do
outro sócio. '

8u Ao término da ca<la exercício social, em 3l de dezen'rllro, o administrador prestará contas
jr.rstificadas dc sua administraçãc, procedendo à elaboração do inventário, clo balanço patrimonial e do
balanço dc resultado cconômico, cabendo aos sócios, na proporção cle suas qllotas, os lucros ott perdas

apuraclos

9u Nos qrratro lneses seguintes ao término clo exercícitr social, os sócios deliberarão sobre as

contas e tiesignarão adnrinistradores quando for o caso.

l0u A sociedade po«lerá a r.lualquer tempo, abrir ou fechar Íiliirl ou outra depeudência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

1[' Os s(lcios poder'ão, de comum a.cordo, fixar uma retirada rnensal, a título cle "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

l)u Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividacles com os

herCciros, sr.lcessores e o incapaz. Nâo senclo 1:ossível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
renlanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn basc na situação patri
sociedade, à data da resolução, veriticacla enr balauço espec ialmente levantaclo.

Parletitfo !.rtrjco - O mesnro procediniento será aclotado em

3

\

tr

fl

socro

1. SUBLI GOBS DE, OLIVBIR.T\

QUOTAS lls

90.000 90.000,00

2. BEATRIZ CAPELLO GOBS DII
SOUZA

10.000 10.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

a

resolva enr relaçiro a seu sócio.
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TERCEIRA ALTERA Ã E, DE

i3" A Adrninistraclora cleclara, st'rb as penas cla lei, de que não está impeclida cle exercer a

adnrinistração da sociecladr:, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontror sotr os et'eitos dela, a pena que vcde, ainda que temporariarnente, o accsso a cargos públicos
ou por crirne falirnentar, de prevaricaç?Ío, peita ou suborno. concnssão, peculato, ou contl'a a economia
popular, contra o sistemá financeiro nacional, coutra nonllas dé defesa cla conconêr'lcia, contra as

relaçôes cie consumo, fé púrtrlica, ou a ploprieclade.

[4o Fica eleito o Íbro rle ilriporã - P'lraná para o exercício e o cumprirnento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias na
pl'eserrÇo de duas testemunhas.

lbiporõ - Paraná,09 cle Maio de2012.

LUCÍAN OUTTO RAS
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Tcsternunhas:

J
RG:7. t7.14
CI']F:024.0 9-7

P-PR
6

I.il!:\TtlIZ ChP$ ES DII SOUZA

CPF:009.77 3.í,09-03

Jur.r-fÀ õoúÉnctÀÉ Do Ér-nnruÀ- --- - -_

AGENCIA REGIONAL DE LONDRINA
CERTIFICO O REGISTRO EM:
soe NúÍuEno: 201242334
Protocolo: 1 21 423346-5, DE

Empresa:41 2 0561,999 5

SEBASTIÃO MOI-ÍA
SECRETARIO GERAL

11./06/207265,o4to6t2owffi. K
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GOES 6 GOES ENGENII,ARIÀ LTDÀ - ME
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA GOM EFETTOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS EA D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOES & GOES ENGENHARIA LTDA - ME
CNPJ: 07.7U.MA000í61

Ressalwdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer díüdas de responsabilidade do
sujeito passiro acima identificado que üerem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2, náo constam inscriçoes em Díüda Atiw da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negatiw.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e Élida para todas as suas filiais, refere.se exclusiramente à

situação do sujeito passiro no âmbito da RFB e da P

preüstas nas alíneas 'a'a'd'do parágrafo único do art.

A aceitação desta certidão está condicionada à r,erificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://vww.receita.hzenda.gov.br, ou <http://www.pgfrt.hzenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751 , de 0211012014.

Emitida ia 1110612015 <hora e data de Brasília>
Válida
Codigo
Qualquer inwlidará este documento.

idão: 8444.903F. 5020. 3CDo
08t12t2015
controle

http:/A,lrlvw.receita.fazenda.g ov.br/Apl i cacoes/ATSPO/C p?Orig en= 1&Tipo= 1&N l=0778'1442000161&Sen... 111

AS sociais

de 1991.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado 085
GOVERNO DO ESTADO

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 013197165-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.781.44210001-6'l
Nome: GOES & GOES ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida imento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
unarw.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emitido vía lntemot Pública (19/0V2015 12:23:44)
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16/09/2015
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Ceíidão Página I de I

lbiporã, 23 de Junho de 20 1 5

086

Emitido por: << Equiplano Público Web >>N/ w

MUNICIPIO DE IBIPORA
CNPJ 7 6.244.961/000 1-03

SECRETARIA MUNTCIPAL DE FINANÇAS
DBPARTAMENTO DB TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇAO

CERTIDÃO NTCATIVA
N.2070/2015

IMPORTANTE:

I. FICA I{I]SSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MI.JNICI PAL COt]RAR DBI]ITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO

IT'I'IDÃO TEM VALIDADE
RASURAS E NO ORICINAL.

NESTA
2.

A

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO EXISTEM DEBITOS TRIBUTÁR,IOS,
MOBILIÁRIOS OU IMOBILIÁRIOS, VENCIDOS RELATIVO À EMPRESA.
DESCRITA ABAIXO.

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
c2HHF2QESXM44XCUSC

FINALIDADE: Licitação

RAZÃO SOCIAL: GOES & GOES ENGENHARIA LTDA

INSCRIÇAO EMPRESA

26083

CNPJ/CPF

07.78 r .44210001-6t

INSCRIÇAO ESTADUA

I
ALVARA

9036033484 347

ENDEREÇO

RUA PRIMEIRO DE MAIO, 510 - SOBRELOJA - CENTROCEP: 86200000lbiporã - PR

Serviços de engenharia, Construção de edificios, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em

istas rodoviárias e aeroportos, Comércio varejista de rnateriais de construção em geral

A

file:l I I C:lUsers/DANI EL- 1 .ARA/AppData/l-ocal/Temp/KTJTFF'2C.htm 23106t201s?
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iCÂ FECIERÀL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição i 07781442/oool-6t
Razão Socia!: GOES E PANSARDI ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia:CONSTRUTEC ENGENHARIA E OBRAS

Endereço: RUA PRIMEIRo DE MAIO 510 SOBRELOIA / CENTRO /
rBrPoRA/PR/86200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Aí1.7, da Lei 8.036, de 11 de nnio de 1990, ceftifica que, nesta
data, a enlpresa acinra identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGf S.

Validade: tllO6/20t5

Ceftificação Número: 20 t992775689

Infornração obtida em 23106/2015, às 14:09:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0e/07/207s

https:/Mebp.caira.g ov.br/Enpresa/Crf/C rflFg eC FSlnprimirPapel.asp?VARPessoaM atriz= 13539329&VAR Pessoa= I
L

aurnrrngá*r* PR&VARlnscr=07... 111
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